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AO JUÍZO DA      _____   VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRAIRI – CE. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MANOEL ITAMAR PINTO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

portador do RG n° 2004021001018, inscrito(a) no CPF n° 066.839.123-51, filho de 
Tarcisio Tiodozio dos Santos e Maria Nelsa Pinto (celular n.˚ 85 999737511 – não 
possui e-mail), residente e domiciliado VL Ipu, Gualdrapas, s/n, Trairi/CE, CEP: 
62.690-000, por conduto de seus patronos infra-assinados, com endereço profissional 
à Rua Fortunato Barroso, 270, Centro, Trairi/CE, CEP: 62.690-000, 
(adrianopinheiro.adv@gmail.com - neioferraz@gmail.com), onde recebem 
intimações e demais comunicações, vem perante esse Juízo, com arrimo na Lei 
6.194/74, e Decreto-Lei nº 73/66, propor 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO  

 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede à Rua Senador Dantas, nº. 
74, 5º, andar, Centro – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
09.248.608/0001-04, nos termos e fundamentos a seguir aduzidos: 
 
DA JUSTIÇA GRATUITA 

 
Preliminarmente, comunicamos a necessidade de se conceder os 

benefícios da Justiça Gratuita, esses assegurados pela Constituição Federal (art. 5˚, 
inciso LXXIV) e pela lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), art. 98 e seguintes, 
quando a parte promovente ou promovida não puder dispor dos recursos financeiros 
essências ao destrame do feito. 

  
É da jurisprudência: 
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PELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA 
GRATUITA. ÔNUS DA PROVA DO IMPUGNANTE. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO, NOS AUTOS, DE QUE O IMPUGNADO 
DETÉM CONDIÇÕES PARA ARCAR COM AS DESPESAS 
PROCESSUAIS, SEM PREJUÍZO DE SEU SUSTENTO PRÓPRIO E 
DE SUA FAMÍLIA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 1. A simples 
declaração firmada pela parte, de que não pode arcar com as custas 
processuais sem prejuízo do sustento de sua família, é suficiente 
para a obtenção do benefício. Precedentes. 2. No incidente de impugnação ao 
pedido de justiça gratuita compete ao impugnante o ônus da prova de que o impugnado 
tem condições financeiras de arcar com as despesas processuais sem o prejuízo de seu 
sustento ou de sua família. Não havendo tal prova, a manutenção da sentença que 
rejeitou a impugnação da justiça gratuita é medida que se impõe. 3. Recurso conhecido 
e improvido. Sentença mantida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, ACORDAM os desembargadores integrantes da Quarta Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à unanimemente, em conhecer da 
apelação cível interposta, para, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo 
inalterada a sentença vergastada, tudo nos termos do voto do desembargador relator. 
Fortaleza, 04 de junho de 2019 DESEMBARGADOR FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE Presidente do Órgão Julgador e Relator  
(Relator (a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; 
Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 19ª Vara Cível; Data do julgamento: 
04/06/2019; Data de registro: 05/06/2019) [grifamos] 
 
Com base nas “regras de experiência comum subministradas pela 

observação do que ordinariamente acontece” (art. 375 do CPC), o nobre julgador 
poderá extrair da documentação acostada a inicial, a informação de que não há 
qualquer indício de capacidade financeira para fazer frente às despesas do processo, 
ou seja, a incapacidade financeira da parte requerente se mostra inconteste até o 
presente momento. 

 
Desta feita, a parte demandante, em conformidade com a previsão legal e 

com esteio na farta jurisprudência oriunda do próprio e. TJ/CE, apresenta declaração 
de hipossuficiência financeira com a finalidade exclusiva de informar a este Juízo que 
não possui condições financeiras para suportar eventuais despesas processuais e 
honorários advocatícios, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 

 
DOS FATOS 

 
A parte promovente envolveu-se em acidente de trânsito no dia 

09.09.2018, por volta de 18:00hr., conforme informado na documentação acostada. 
 

Na ocasião do acidente, constatou-se que a parte requerente sofreu lesão gravíssima 
no tornozelo. 
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A parte requerente teve seu pedido de indenização registrado na via 
administrativa sob o n° 3190496256, porém, a requerida se manifestou no sentido de 
negar o pagamento do valor devido. 

A requerida deveria ter indenizado a parte requerente em no mínimo R$ 
4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais). 

 
O Boletim de Ocorrência, as Fichas de Atendimentos Médicos dando 

conta da ocorrência de acidente automobilístico, juntamente com cópia dos exames 
realizados, suprem, de forma robusta, a prova necessária para demonstrar o nexo 
entre o acidente e as sequelas decorrentes.  

 
DO INTERESSE PROCESSUAL 

 
Nesta ocasião, provoca-se a jurisdição conforme preleciona o art. 2° 

do CPC. 
 
Contudo, é direito da parte “obter em prazo razoável a solução integral do 

mérito, incluída a atividade satisfativa.” (art. 4° do CPC). 
 
Destacamos que a necessidade de esgotamento da via administrativa 

não deve ser imposta ao jurisdicionado de forma alguma, haja vista que o direito 
de ação é um direito público subjetivo do cidadão. 

 
A própria jurisprudência oriunda do TJ/CE não admite o 

cerceamento de acesso à justiça em casos semelhantes. 
 
Nesse sentido: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. 
DPVAT. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA 
VIA ADMINISTRATIVA PARA PLEITEAR EM JUÍZO 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INTELIGÊNCIA DO 
ART. 5º, XXXV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88. 1. Trata-se 
de apelação cível interposta em face da sentença prolatada pelo Juízo da Vara 
Única da Comarca de Quixeré-CE, nos autos da ação de cobrança do seguro 
DPVAT, em que o magistrado a quo julgou parcialmente procedente o pedido 
autoral. 2. Irresignada com o decisum, a parte promovida interpôs recurso de 
apelação, sustentando a ausência de interesse de agir, visto que não houve 
requerimento administrativo antes da proposição da ação, devendo ser 
decretada a extinção do processo sem resolução do mérito. 3. É pacífico o 
entendimento neste Tribunal no sentido da desnecessidade do 
esgotamento da via administrativa para pleitear em juízo a 
indenização do seguro DPVAT, sob pena de violação ao direito 
constitucional do acesso ao Judiciário, consoante o disposto no 
artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, cuja redação 
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diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito". 4. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 4ª Câmara Direito 
Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por 
unanimidade, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator. Fortaleza, 13 de agosto de 2019 FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE Presidente do Órgão Julgador DESEMBARGADOR 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS Relator 
(Relator (a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS; 
Comarca: Quixeré; Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Quixeré; Data 
do julgamento: 13/08/2019; Data de registro: 13/08/2019) [Grifamos] 
 
A atuação do Estado-Juiz, mesmo sendo desenvolvida pelo impulso 

oficial previsto no CPC, confere ao Magistrado o poder-dever de tomar 
medidas processuais requeridas ou não pelas partes, porém, tais medidas ficam 
inexoravelmente adstritas aos limites do que prevê a legislação. 

 
Assim, segue transcrito abaixo, o inteiro teor do art. 8° do CPC, que 

dispõe as formas que deverão ser observadas de maneira geral, ao se aplicar o 
ordenamento jurídico: 

 
Art. 8°. Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade 
e a eficiência. [Grifamos} 
 
A morosidade na regulação do seguro DPVAT, acarreta transtornos 

continentais para as vítimas de acidente de trânsito e seus familiares, haja vista 
que a estas pessoas se nega o acesso imediato a tratamentos, medicamentos e 
ou até mesmo a cobertura de despesas fúnebres. 

  
DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

 
O seguro obrigatório DPVAT possui natureza essencialmente social, 

sendo instituído pela Lei 6.194/74, com modificações posteriores pelas Leis 8.441/92, 
11.482/07, 11.945/09. Seu objetivo é a proteção dos usuários do sistema viário e 
garantir o pagamento de indenização securitária em casos de morte, invalidez 
permanente de membro ou função e despesas com assistência médica.  

 
Os documentos anexados a exordial provam de forma inequívoca que 

houve acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido, o 
dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do 
seguro obrigatório nos termos dos arts. 3˚ e 5º da Lei nº 6.194/74, verbis: 
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“Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. [grifamos] 

 
Art. 3º da lei nº 6.194/74 - redação dada pela lei nº 11.482/07: 

 
"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas." 
 
O DPVAT é um seguro privado, conforme art. 1˚ do Decreto Lei n.˚ 

73/66, com contratação obrigatória - alínea “l” do art. 20 do dispositivo retro.  
 
Contudo, verifica-se de forma inarredável a incidência do Código de 

Defesa do Consumidor, segundo se infere dos arts. 2˚ e 3˚ do referido dispositivo 
legal.  

 
Em meio às normas cogentes que compõem o arcabouço normativo 

consumerista, conforme inciso VIII do art. 6˚ do referido Código, vislumbra-se que 
a parte requerente faz jus a facilitação na defesa de seus direitos com consequente 
inversão do ônus da prova. 

 
O segurado deve ser beneficiado por motivo das sequelas que sofreu, 

passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior ao trauma a que 
se encontra submetido, até ao limite de 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sem 
prejuízo do reembolso das despesas médicas até o limite de R$ 2.700,00 (dois 
mil e setecentos reais). 

 
Nesse sentido: 
 
DIREITO PROCESSUAL. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA DA DEMANDA REJEITADA. MÉRITO. DEBILIDADE 
PERMANENTE AFERIDA EM PERÍCIA JUDICIAL. PERDA 
PARCIAL E INCOMPLETA. IRRESIGNAÇÃO DA SEGURADORA 
ALUSIVA AO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E 
A LESÃO AUTORAL. INFUNDADA. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 1. Trazem os autos para apreciação Recurso de Apelação Cível 
interposto com o escopo de reformar a sentença de primeiro grau a qual julgou procedente 
o pleito autoral, deferindo o pedido de indenização complementar entre o valor já pago e 
o fixado em lei para o caso concreto, com correção monetária a partir do evento danoso 
e juros de mora a partir da citação. 2. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. A ilegitimidade passiva arguida pelas seguradoras apelantes não merece 
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análise detalhada em vista que o tema encontra-se demasiadamente pacificado nos 
tribunais superiores, de que o art. 7º da Lei nº. 6.194/74 (com a redação dada pela 
Lei nº. 8.441/92) autoriza de maneira expressa o pagamento da indenização 
decorrente de acidente causado por veículo automotor de via terrestre por qualquer 
seguradora que integre o consórcio objeto do mencionado diploma legal. Preliminar 
Rejeitada. 3. Mérito. No que pertine a alegativa de inexistência do nexo de causalidade 
entre o sinistro e a lesão autoral arguida pela parte demandada, tenho que tal 
argumentativa deve ser rechaçada, haja vista o reconhecimento do referido nexo causal 
pela própria seguradora acionada em sede administrativa, bem como pela existência de 
laudo pericial expedido por perito judicial (fls. 267-269), comprovando a lesão em 
decorrência do acidente. 4. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO Acordam os 
Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, por unanimidade, em conhecer do Recurso de Apelação 
interposto para negar-lhe provimento, tudo em conformidade com o voto da e. 
Desembargadora Relatora.  
(Relator (a): MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO; 
Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 14ª Vara Cível; Data do julgamento: 
29/05/2019; Data de registro: 29/05/2019) 
 
Contudo, segundo a legislação e a jurisprudência majoritária, para a 

requerida regular o seguro ora pleiteado, prescinde de Boletim de Ocorrência, bem 
como de laudo elaborado pelo IML, ao passo que a simples menção na ficha médica 
de que o atendimento se deu em decorrência de acidente automobilístico, juntamente 
com documentos pessoais, em tese, acataria a vontade do legislador, essa esboçada de 
forma induvidosa e clara (Lei nº 6.194/74). 

 
Assim, não havendo Instituto Médico Legal na municipalidade onde 

ocorrera o sinistro, o laudo pericial, segundo os ditames legais, deverá ser 
confeccionado por perito particular a ser nomeado pelo Juízo competente. 

 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 
Em relação a correção monetária o STJ se manifestou acerca do tema 

mediante a edição da SÚMULA 580, verbis: 
 
Súmula 580-STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT 
por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, 
redação dada pela Lei nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 
STJ. 2ª Seção. Aprovada em 14/09/2016, DJe 19/09/2016 (Info 590). 

 
Com isso, o valor da indenização deverá ser corrigindo com base no 

INPC, iniciando-se na data em que ocorrera o evento danoso. 
 

Em relação aos juros, estes são devidos conforme SÚMULA 426 
do STJ: 
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SÚMULA N. 426-STJ. Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT 
fluem a partir da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010.  
 
Conclui-se o seguinte: a correção monetária deverá observar a data 

do evento danoso e o índice indicado (INPC), bem como os juros de mora 
serão devidos desde a data da efetiva citação. 

 
DO PEDIDO 

 
Por todo o exposto, requer a Vossa Excelência: 
 
a) Sejam concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita;  
 
b) A inversão do ônus da prova, na forma do art. 6º, inciso VIII, do CDC; 
 
c) A citação da requerida por meio postal, nos termos do art. 246, inciso I 

do CPC; 
 
d) Seja determinado a requerida que providencie cópia integral de toda 

documentação correlata ao sinistro em epígrafe, pois assim, restarão evidenciadas 
as ingerências da operadora em relação aos documentos que foram encaminhados 
para a regulação do seguro na esfera administrativa; 

 
e) Quando da publicação da decisão que designar local, data e hora para a 

realização da perícia médica, seja dispensada a confecção dos expedientes necessários 
a intimação da parte autora, pois os causídicos signatários se comprometem a dar 
ciência inequívoca de todo o teor do mencionado decisum ao periciando;  

 
f) Seja a presente demanda julgada totalmente procedente, com a 

consequente condenação da requerida ao pagamento da  indenização, está devida em 
razão do dano físico decorrente de acidente causado por veículo automotor de via 
terrestre, no valor não inferior a R$ 4725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco) 
reais, sem prejuízo da aplicação da SUMULA 474 DO STJ, caso seja necessário. De 
forma cumulativa, determinar a incidência dos juros de mora, conforme SÚMULA 
426 – STJ, atualização monetária desde a data do evento danoso (SÚMULA 580 - 
STJ), custas processuais e honorários de advogado na base usual de 20% sobre o 
valor total da condenação.   

 
g) Se irrisório o valor da condenação, que os honorários advocatícios 

possam ser fixados conforme apreciação equitativa de V. Exa., na forma do §8˚ do 
art. 85 do CPC, respeitado o valor mínimo previsto na Tabela de Honorários, 
esta elaborada pela Ordem dos Advogados (OAB/CE), conforme  percentuais 
médios e os valores mínimos de honorários praticados pela Classe, para efeito de 
aplicação do artigo 22 da Lei nº 8.906/1994.  
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Protesta-se pela produção de prova documental, testemunhal, pericial, 
inspeção judicial e de todos os demais meios probantes em direito admitidos, o que 
desde já, requer. 

 
Dá-se à presente causa o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e 

vinte e cinco) reais, para efeitos fiscais. 
 

Termos em que, pede deferimento. 
 
Trairi/CE, 08 de agosto de 2020. 

 
 

______________________________     _______________________________ 
Adriano Fernandes Pinheiro                        Neio Lúcio Ferraz Passes 

OAB/CE – 22.161                                         OAB/CE 30.495 
 
 
 
 
 
 
 
QUESITOS PARA PERÍCIA: 
 
1. Quais as regiões do corpo do periciando possuem sequelas resultantes das lesões 
ocasionadas pelo acidente automobilístico? 
 
2. As sequelas acarretaram perda anatômica e/ou funcional do(s) seguimento(s) 
corporal(is) atingido(s)?  
 
3. Em caso de resposta positiva ao quesito anterior, definir se tais sequelas são totais 
ou parciais. 
 
4. Houve dano físico de repercussão intensa, média ou somente sequelas residuais?   
 
5.  Há algum outro ponto que o Sr.(a) Perito(a) repute relevante sobre o exame pericial 
realizado? 
 
6. Há necessidade de realização de algum exame complementar para que o resultado 
da perícia seja conclusivo? Se positiva a resposta, favor indicar o nome do exame que 
deverá ser feito? 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Trairi
Vara Única da Comarca de Trairi
Rua Fortunato Barroso, S/N, Centro - CEP 62690-000, Fone: (85) 3351-1161, Trairi-CE - E-mail: 
trairi@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0050409-97.2020.8.06.0175
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
Requerente Manoel Itamar Pinto dos Santos

R.H.

Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT interposta por Manoel 
Itamar Pinto dos Santos, em face de Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, 
alegando que sofrera acidente automobilístico, tendo dado entrada no pedido administrativo 
registrado sob o nº 3190496256, porém a indenização restou negada em sede administrativa, 
conforme informações constantes às fls. 21, requereu assim, a gratuidade judiciária e o 
pagamento da indenização devida.

Às fls. 11/13 a parte autora acostou declaração de hipossuficiência financeira, 
bem como declaração de isenção de imposto de renda e documentos relativos acidente no qual 
se baseia o presente pedido.

Diante dos documentos acostados pela parte autora e, considerando que o 
presente feito trata-se de ação de cobrança, na qual o demandante poderá, ao final da causa, 
receber valores, determino que o pagamento das custas seja feito apenas ao final da 
presente demanda. Anote-se na contracapa.

Cite-se o requerido para apresentar resposta no prazo legal.

Expedientes necessários.

Trairi, 25 de agosto de 2020. 

Cristiano Sanches de Carvalho
Juiz de Direito

Assinado por Certificação Digital1

1  De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 

transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida selecionar 
a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.

Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE TRAIRI  Emitido em: 27/08/2020 14:17 
 Certidão - Processo 0050409-97.2020.8.06.0175  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0228/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Neio Lucio Ferraz Passes (OAB 30495/CE)  D.J 
 Adriano Fernandes Pinheiro (OAB 22161/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Trata-se   de   Ação   de   Cobrança   do   Seguro   DPVAT   interposta   por   Manoel   Itamar   Pinto   dos   Santos, 
 em   face   de   Seguradora   Líder   do   Consórcio   do   Seguro   DPVAT,   alegando   que   sofrera   acidente   automobilístico,   tendo 
 dado   entrada   no   pedido   administrativo   registrado   sob   o   nº   3190496256,   porém   a   indenização   restou   negada   em   sede 
 administrativa,   conforme   informações   constantes   às   fls.   21,   requereu   assim,   a   gratuidade   judiciária   e   o   pagamento   da 
 indenização   devida.   Às   fls.   11/13   a   parte   autora   acostou   declaração   de   hipossuficiência   financeira,   bem   como 
 declaração   de   isenção   de   imposto   de   renda   e   documentos   relativos   acidente   no   qual   se   baseia   o   presente   pedido. 
 Diante   dos   documentos   acostados   pela   parte   autora   e,   considerando   que   o   presente   feito   trata-se   de   ação   de   cobrança, 
 na   qual   o   demandante   poderá,   ao   final   da   causa,   receber   valores,   determino   que   o   pagamento   das   custas   seja   feito 
 apenas   ao   final   da   presente   demanda.   Anote-se   na   contracapa.   Cite-se   o   requerido   para   apresentar   resposta   no   prazo 
 legal." 

           Trairi, 27 de agosto de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Trairi
Vara Única da Comarca de Trairi
Rua Fortunato Barroso, S/N, Centro - CEP 62690-000, Fone: (85) 3351-1161, Trairi-CE - E-mail: 
trairi@tjce.jus.brTrairi

CARTA DE CITAÇÃO

Processo nº: 0050409-97.2020.8.06.0175
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro
Requerente: Manoel Itamar Pinto dos Santos
Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVA S/A

Prezado(a) Senhor(a) Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVA 
S/A

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr(a). 
Cristiano Sanches de Carvalho, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Trairi, tem 
como finalidade a CITAÇÃO de V.Sa., de todo o conteúdo da petição, cuja cópia segue 
anexa, como parte integrante desta carta, para compor a lide e contestar a presente sob 
pena de revelia e confissão, ficando advertida de que, não sendo contestada a ação, no 
prazo de 15(quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pela parte(s) autora(s), ficando ciente de que o mencionado prazo começará a fluir da 
juntada aos autos do aviso de recebimento. 

Em anexo cópia da petição inicial e despacho de fls. 01/08 e 58.

Eu, Antonio Bernardo Rodrigues dos Santos, Técnico Judiciário, a digitei.
Trairi/CE, 27 de agosto de 2020.

ITAMARA KLYSSIA CUNHA MORAES DAMASCENO
Supervisora de Unid Judiciária

Sr(a).
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVA S/A
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio De Janeiro-RJ 
CEP 20031-205
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AO JUÍZO DA ___VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRAIRI/CE 

Processo n°: 0050409-97.2020.8.06/0175 
 

 

 

 

 

MANOEL ITAMAR PINTO DOS SANTOS, nos autos, por conduto 
de seu patrono infra-assinado, vem, respeitosamente, à preclara presença de V. Exa., 
nos termos do art. 1018 do CPC, informar a este r. Juízo a interposição de recurso de 
Agravo de Instrumento, em face da decisão que indeferiu os benefícios da justiça 
gratuita. 

Assim, poderá este Juízo reformar inteiramente a decisão recorrida, caso 
reconheça a procedência do pedido do requerente, ora agravante, de tal modo que a 
decisão deverá ser comunicada ao relator do Agravo de Instrumento, que considerará 
prejudicado o recurso, nos termos do artigo 1018, §1° do CPC. 

Diante do exposto, vem o requerente, respeitosamente, perante V. Exa. 
em cumprimento ao disposto no art. 1.018 do CPC, informar a interposição de 
recurso de Agravo de Instrumento requerendo, caso seja reconhecido por V. 
Exa., a procedência do pedido do requerente, ora agravante, a reforma integral 
da decisão agravada. 

Oportunamente, requer a juntada do recibo de protocolo e cópia da 
petição do agravo, para informar e também constar da análise de V. Exa., em 
possível juízo de retratação. 

 
Pede e espera deferimento. 

Trairi/CE, 02 de setembro de 2020. 

Neio Lúcio Ferraz Passes 
OAB/DF – 59.260 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
Processo de origem: 0050409-97.2020.8.06.0175 
 
 
 

MANOEL ITAMAR PINTO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG 
n° 2004021001018, inscrito no CPF n° 066.839.123-51, filho de Tarcísio Tiodósio dos Santos e 
Maria Nelsa Pinto (celular n. ̊ 85 999737511 – não possui e-mail), residente e domiciliado VL 
Ipu, Gualdrapas, s/n, Trairi/CE, CEP: 62.690-000, por conduto de seus patronos infra-assinados, 
com endereço profissional à Rua Fortunato Barroso, 270, Centro, Trairi/CE, CEP: 62.690-000, 
(adrianopinheiro.adv@gmail.com - neioferraz@gmail.com), onde recebem intimações e demais 
comunicações, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em consonância com o disposto 
no artigo 1.015 e seguintes do CPC de 2015, interpor 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
contra decisão interlocutória que indeferiu o pedido de Assistência Judiciária Gratuita ao ora 
Agravante, pelo r. Juízo da Única Vara Cível da Comarca de Trairi/CE, nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro DPVAT protocolizada sob o nº 0050409-97.2020.8.06.0175, em que é ré 
a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, pessoa jurídica de direito privado 
com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º, andar, Centro – Rio de Janeiro / RJ, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, na pessoa do seu representante legal, pelas razões que 
acompanham a presente peça de interposição. 
 

Justifica-se a interposição do presente recurso na modalidade de Instrumento em 
virtude da verificação de dano de difícil e incerta reparação. 

 
Com fulcro no artigo 1.017 do NCPC, vem indicar que junta, as peças obrigatórias 

mediante apresentação da cópia integral do feito. 
 
Oportunamente, informa que deixa de realizar a juntada da Contestação e da 

procuração da Agravada, uma vez que a tríade processual ainda não restou perfeita. 
 
Ante o exposto, requer digne-se Vossa Excelência, em recebendo as razões do 

presente recurso, encaminhe à apreciação desse Egrégio Tribunal de Justiça através de uma de 
suas Câmaras, a qual, por certo, fará a costumeira Justiça, dando provimento ao presente, 
reformando a respeitável decisão interlocutória proferida pelo Juízo “a quo”. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
Fortaleza/CE, em 02 de setembro de 2020. 

 
______________________________     _______________________________ 

Adriano Fernandes Pinheiro                        Neio Lúcio Ferraz Passes 
OAB/CE – 22.161                                         OAB/CE - 30.495 
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RAZÕES RECURSAIS 
 
 
 
AGRAVANTE: MANOEL ITAMAR PINTO DOS SANTOS 
AGRAVADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT 
PROCESSO DE ORIGEM:  0050409-97.2020.8.06.0175 
VARA DE ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRAIRI/CE 
 
 
Egrégio Tribunal, 
Colenda Câmara, 
Ínclitos julgadores. 
 
DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 
De acordo com a certidão lança às fls. 59 a decisão vergastada foi 

disponibilizada no dia 27.08.2020. Desta feita, o prazo fatal será o do dia 17.09.2020.  
 
Portanto, tempestivo o presente recurso protocolado no dia 02.09.2020. 
 

BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO 
 
Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, cujo pedido de justiça gratuita 

restou indeferido à revelia do que preleciona a legislação pertinente, bem como a 
jurisprudência majoritária desta Corte. 

 
O agravante carreou aos autos, declarações e documentos que comprovam de 

forma induvidosa a hipossuficiência financeira alegada. 
 

DAS RAZÕES DO RECURSO 
 
Inicialmente, informa o agravante a necessidade de militar sob o pálio da Justiça 

Gratuita, conforme requerido perante o Juízo a quo e expressamente negado. 
 
Desta feita, segue o presente recurso ausente de preparo. 

 
Comunicamos a necessidade de se conceder os benefícios da Justiça Gratuita, 

esses assegurados pela Constituição Federal (art. 5˚, inciso LXXIV) e pela lei 13.105/2015 
(Código de Processo Civil), art. 98 e seguintes, quando a parte promovente ou promovida 
não puder dispor dos recursos financeiros essências ao destrame do feito. 

  
É da jurisprudência: 
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APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO A JUSTIÇA 
GRATUITA. ÔNUS DA PROVA DO IMPUGNANTE. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO, NOS AUTOS, DE QUE O IMPUGNADO DETÉM 
CONDIÇÕES PARA ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS, SEM 
PREJUÍZO DE SEU SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA. 
MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 1. A simples declaração firmada pela 
parte, de que não pode arcar com as custas processuais sem prejuízo do 
sustento de sua família, é suficiente para a obtenção do benefício. 
Precedentes. 2. No incidente de impugnação ao pedido de justiça gratuita compete ao 
impugnante o ônus da prova de que o impugnado tem condições financeiras de arcar com as 
despesas processuais sem o prejuízo de seu sustento ou de sua família. Não havendo tal prova, 
a manutenção da sentença que rejeitou a impugnação da justiça gratuita é medida que se 
impõe. 3. Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, ACORDAM os desembargadores integrantes da Quarta Câmara 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à unanimemente, em conhecer 
da apelação cível interposta, para, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo 
inalterada a sentença vergastada, tudo nos termos do voto do desembargador relator. Fortaleza, 
04 de junho de 2019 DESEMBARGADOR FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE Presidente do Órgão Julgador e Relator  
(Relator (a): FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE; Comarca: Fortaleza; 
Órgão julgador: 19ª Vara Cível; Data do julgamento: 04/06/2019; Data de registro: 
05/06/2019) [grifamos] 
 
Com base nas “regras de experiência comum subministradas pela observação 

do que ordinariamente acontece” (art. 375 do CPC), o nobre julgador poderá extrair da 
documentação acostada a inicial e consequentemente a este recurso, a informação de que 
não há qualquer indício de capacidade financeira para fazer frente às despesas do processo, 
ou seja, a incapacidade financeira do Agravante se mostra inconteste até o presente 
momento. 

 
Desta feita, o Agravante em conformidade com a previsão legal e com esteio 

na farta jurisprudência oriunda deste e. TJ/CE, apresentou declaração de hipossuficiência 
financeira com a finalidade exclusiva de informar ao Juízo de piso que não possui 
condições financeiras para suportar eventuais despesas processuais e honorários 
advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família. 
 

O agravante propôs Ação Indenizatória em desfavor da Agravada, requerendo 
a concessão do Seguro DPVAT, constando da exordial toda a documentação necessário 
para o devido andamento do feito. 

 
Entretanto, o douto Juízo de piso, conforme decisum anexo, entendeu pelo 

recolhimento das custas processuais ao final da demanda, caso o recorrente não venha a 
ser o vencedor da demanda. 

 
Ocorre que, mesmo sendo remota a hipótese de o agravante não lograr êxito 

em seus pedidos, a legislação e a jurisprudência majoritária, asseguram a gratuidade da 
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assistência judiciária mediante a simples apresentação da declaração de hipossuficiência 
financeira na forma como fora apresentada. 

 
DO PEDIDO 

 
Por todo o exposto, requer aos Nobres Desembargadores que o presente 

Agravo de Instrumento seja recebido, conhecido e provido, para fins de reformar a r. 
sentença e deferir ao Agravante o que lhe é de direito, ou seja, as benesses da justiça 
gratuita. 

 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
Fortaleza/CE, 02 de novembro de 2020. 
 
Adriano Fernandes Pinheiro 
OAB/CE – n. 22.161 
 
Neio Lúcio Ferraz Passes  
OAB/CE – n. 30.495 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

 

Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

Seções/Subseções: Tribunal de Justiça

Processo: 06340514820208060000

Classe do Processo: Procedimento Comum Cível

Assunto principal: 9597 - Seguro

Data/Hora: 02/09/2020 20:41:02

Requerente: MANOEL ITAMAR PINTO
DOS SANTOS

Requerido: Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro
DPVAT S/A

Petição: agravo de instrumento - 1-
4.pdf

Documentação: documento 01 - 1-16.pdf

Documentação: documento 01 - 17-18.pdf

Documentação: documento 02 - 1-5.pdf

Documentação: documento 03 - 1-10.pdf

Documentação: documento 03 - 11-16.pdf

Documentação: documento 04 - 1-9.pdf

Documentação: documento 05 - 1-7.pdf

Documentação: documento 06 - 1-2.pdf
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 TJ/CE - COMARCA DE TRAIRI  Emitido em: 23/09/2020 21:39 
 Certidão - Processo 0050409-97.2020.8.06.0175  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0228/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   28/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   01/09/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2020 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Neio Lucio Ferraz Passes (OAB 30495/CE)  10  15/09/2020 
 Adriano Fernandes Pinheiro (OAB 22161/CE)  10  15/09/2020 

           Teor   do   ato:   "Trata-se   de   Ação   de   Cobrança   do   Seguro   DPVAT   interposta   por   Manoel   Itamar   Pinto   dos 
 Santos,   em   face   de   Seguradora   Líder   do   Consórcio   do   Seguro   DPVAT,   alegando   que   sofrera   acidente 
 automobilístico,   tendo   dado   entrada   no   pedido   administrativo   registrado   sob   o   nº   3190496256,   porém   a 
 indenização   restou   negada   em   sede   administrativa,   conforme   informações   constantes   às   fls.   21,   requereu   assim,   a 
 gratuidade   judiciária   e   o   pagamento   da   indenização   devida.   Às   fls.   11/13   a   parte   autora   acostou   declaração   de 
 hipossuficiência   financeira,   bem   como   declaração   de   isenção   de   imposto   de   renda   e   documentos   relativos 
 acidente   no   qual   se   baseia   o   presente   pedido.   Diante   dos   documentos   acostados   pela   parte   autora   e, 
 considerando   que   o   presente   feito   trata-se   de   ação   de   cobrança,   na   qual   o   demandante   poderá,   ao   final   da   causa, 
 receber   valores,   determino   que   o   pagamento   das   custas   seja   feito   apenas   ao   final   da   presente   demanda.   Anote-se 
 na contracapa. Cite-se o requerido para apresentar resposta no prazo legal." 

           Trairi, 23 de setembro de 2020. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80620205212352

Nome original: Oficio  8706  -   0634051-48.2020.8.06.0000.pdf

Data: 14/10/2020 18:08:02

Remetente: 

CELIA COSTA FIRMEZA

Seção de Direito Privado

TJCE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Oficio e senha do processo 0634051-48.2020.8.06.0000 
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Este documento é cópia d
o original assinado digitalm

ente por CELIA COSTA F
IRMEZA. Para conferir o o

riginal, acesse o site http:/
/www.tjce.jus.br, informe o

 processo 0634051-48.202
0.8.06.0000 e o 

código 7E8527. 
fls. 68

1. Delegação conferida pela Portaria nº 360/2017 do TJCE, disponibilizada no DJe de 02.03.2017. 2. De acordo com o Art. 1º da lei 11.419/2006: "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei. Art. 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica; Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.Para aferir a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 2º grau. Abrir a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.

ESTADO DO CEARÁPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇAGERÊNCIA JUDICIÁRIA CÍVEL  Ofício nº 8706/2020 - GJC                            Fortaleza, 13 de outubro de 2020.Agravo de Instrumento nº 0634051-48.2020.8.06.0000Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUESAgravante: Manoel Itamar Pinto dos Santos Agravado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AAção Originária: nº 0050409-97.2020.8.06.0175 - Procedimento Comum CívelJuízo de Origem: Vara Única da Comarca de TrairiSenhor(a) Juiz(a), Por delegação, em face da Portaria nº 360/2017¹, disponibilizada no DJ/Ce em 02/03/2017, comunico a Vossa Excelência, para os efeitos e fins de direito, o inteiro teor da decisão de págs. 64-65, que poderá ser acessada no portal eSAJ desta Corte de Justiça, conforme senha digital anexa.Respeitosamente,Gerente Judiciária Cível/Coordenador das Câmaras de Direito Privado¹ Assinado por certificação digital²A sua Excelência o(a) Senhor(a)Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de TrairiTrairi - CE Centro Administrativo Governador Virgílio TávoraAv. Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n – Cambeba – CEP 60.822-325 – Fortaleza/CETelefone/Fax: (85) 3207-7000 [agcc]
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80620205212353

Nome original: Senha    Proc. 0634051-48.2020.8.06.0000.pdf

Data: 14/10/2020 18:08:02

Remetente: 

CELIA COSTA FIRMEZA

Seção de Direito Privado

TJCE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Oficio e senha do processo 0634051-48.2020.8.06.0000 
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ESTADO DO CEARÁPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇACOORDENADORIA DE DIREITO PRIVADO - 3ª CÂMARAN° 0634051-48.2020.8.06.0000 - Agravo de InstrumentoExcelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Trairi.Encaminhamos a Vossa Excelência a senha de acesso aos dados do processo acima mencionado, esclarecendo que a mesma é CONFIDENCIAL, de uso pessoal e intransferível, devendo ser guardada em local seguro. Senha: cpcuwbInformamos que o acesso aos autos do processo eletrônico acima mencionado deverá ser efetuado no endereço https://esaj.tjce.jus.br/cposg5/open.doRespeitosamente, Antonio Geânio Correia CavalcanteAnalista Judiciário - 2482Fortaleza, 13 de outubro de 2020
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ESTADO DO CEARÁPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇAGABINETE DESEMBARGADOR FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUESProcesso: 0634051-48.2020.8.06.0000 - Agravo de InstrumentoAgravante: Manoel Itamar Pinto dos Santos Agravado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/ADECISÃO INTERLOCUTÓRIA Vistos etc.Recebo o agravo em seu plano formal, sem prejuízo de reavaliação dos pressupostos de admissibilidade.Defiro a gratuidade.Passo a apreciar o pedido de efeito ativo ao presente recurso.Entendo que a gratuidade da justiça, especialmente quando se trata de pessoa natural, deve ser analisada com muita prudência pelo magistrado, com atenção especial ao fato de que a cobrança das custas não pode ser um empecilho à prestação judicial.No presente caso, a parte agravante é moradora da zona rural da cidade de Ipu, analfabeto, sofreu acidente e pretende obter a complementação do seguro DPVAT recebido de forma administrativa.Para efeito da concessão dos benéficos da gratuidade da justiça,o agravante juntou a declaração de hipossuficiência e a prova de isenção do imposto de renda.Entendo que a documentação acostada aos autos principais é suficiente para comprovar a sua hipossuficiência, não acolhendo o argumento do magistrado do primeiro grau de que, em vista da ação proposta por resultar em recebimento de valores, restaria incompatível a fruição dos benefícios da gratuidade.
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ESTADO DO CEARÁPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇAGABINETE DESEMBARGADOR FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUESAssim, DEFIRO o efeito ativo pleiteado pelo agravante, concedendo-lhe os benefícios da gratuidade.Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.Dispensada a intimação do Ministério Público, ante a ausência de interesse público no feito.Expedientes necessários.Fortaleza,  8 de outubro de 2020DESEMBARGADOR FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUESRelator
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ESTADO DO CEARÁPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇASECRETARIA JUDICIÁRIACOORDENADORIA DE DIREITO PRIVADO - 3ª CÂMARA                                            Agravo de Instrumento nº 0634051-48.2020.8.06.0000Agravante : Manoel Itamar Pinto dos Santos Advogados : Neio Lúcio Ferraz Passes (OAB: 30495/CE) e outro Agravado : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Relator: Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUESAção Originária nº 0050409-97.2020.8.06.0175 - Procedimento Comum CívelJuízo de Origem: Vara Única da Comarca de TrairiATO ORDINATÓRIOCertifico que expedi intimação pessoal eletrônica para a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, conforme ordenado na decisão de págs. 64-65, nos termos da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006.                       Fortaleza, 13 de outubro de 2020. Coordenador(a)(Assinado por Certificado Digital)
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ESTADO DO CEARÁPODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇACERTIDÃO 0634051-48.2020.8.06.0000 - Agravo de InstrumentoCERTIFICA-SE que em 13/10/2020 o ato abaixo foi encaminhado para vista/intimação do(a) Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A via portal eletrônico.        Fortaleza, 13 de outubro de 2020.
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